
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO TÉCNICO EM 
INSTRUMENTO MUSICAL DO CONSERVATÓRIO PERNAMBUCANO DE 

MÚSICA

O Conservatório Pernambucano de Música – CPM, Autorizado pela Portaria SECTMA Nº 390/09 
de 23 de Dezembro de 2009, pelo presente edital, faz saber que estão abertas as inscrições para o processo 
seletivo de ingresso no CURSO TÉCNICO EM INSTRUMENTO MUSICAL, para o período letivo de 
2010.2 visando o preenchimento de vagas em instrumentos na área erudita e na área popular, distribuídas 
conforme a disponibilidade indicada no item 3.

1. OBJETIVO

O processo de seleção para o Curso Técnico em Instrumento Musical tem por objetivo principal 
aferir  competências  e  habilidades  necessárias  ao  ingresso no  curso,  no  que  se  refere  à  aquisição  de 
conhecimentos gerais e específicos de música.

2. VALIDADE

O processo seletivo, anunciado neste edital, terá validade para o 2º (segundo) período de 2010.

3. VAGAS

O número de vagas está distribuído em conformidade com o quadro no Anexo I.

4. INSCRIÇÃO

  Período:   De 02 a 15 de Junho de 2010.
  Local:  Site do Conservatório (www.conservatorio.pe.gov.br) ou na própria sede
                       do CPM na Av. João de Barros, 594 Santo Amaro – Recife, PE 
                       Fone: (081) 3183-3400.

5. CRONOGRAMA E APLICAÇÃO DAS PROVAS
 
A seleção será realizada mediante avaliação de conhecimentos teóricos musicais – teoria musical, 

história da música, percepção e solfejo – (ver Anexo II) através de prova escrita com questões de múltipla 
escolha, solfejo e prova prática com a execução de programa na área desejada de acordo com o Anexo III.

As provas serão realizadas nos dias  01 e 02 de Julho de 2010 da seguinte forma: no dia 01 no 
turno da manhã às 8:30 será realizada a parte de teoria, história da música e percepção; a parte de solfejo 
será realizada também no dia 01 mas no turno da tarde às 14:30; a prova prática será no dia 02 no turno 
da tarde às 14:30.

O candidato deverá comparecer ao local de prova com pelo menos meia hora de antecedência a 
fim de acomodar-se com tranqüilidade, pois em hipótese alguma será permitida a entrada no recinto das 
provas após o horário estipulado para o início das mesmas. A ordem de apresentação dos candidatos para 
a Prova Prática será por ordem de chegada.

Para  a  Prova  Escrita,  o  não  comparecimento  no  horário  estipulado  implicará  em 
desclassificação do candidato.

O  documento  a  ser  apresentado  pelo  candidato,  no  dia  da  realização  das  provas,  será  o 
comprovante de inscrição e um documento de identificação com foto.

É de inteira responsabilidade do candidato, trazer para a Prova Prática seu próprio instrumento 
(excluem-se os seguintes instrumentos: piano, cravo, teclado, contrabaixo acústico, percussão e bateria) e, 
se for necessário,  o instrumentista  acompanhador,  bem como o material  para a Prova Teórica:  lápis, 
borracha e caneta esferográfica preta, azul ou outra cor escura.

Não será permitida a entrada na sala de provas ao candidato portando telefone celular ou 
qualquer  tipo  de  aparelho  eletrônico,  apostila  ou  material  didático.  Recomenda-se  que  esses 
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aparelhos e demais materiais sejam deixados em casa pois o CPM não irá guardar esses aparelhos e 
materiais.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

A classificação dos candidatos dar-se-á por meio de notas atribuídas em uma escala de 0,0 a 10,0 
(zero a dez) onde a Prova Teórica tem peso 4,0 (quatro) e a Prova Prática tem peso 6,0 (seis).  A nota 
mínima para aprovação será 6,0 (seis) em cada uma das provas. O candidato que tirar nota abaixo de 
6,0 (seis) em uma das provas estará automaticamente reprovado.

Alguns exemplos de cálculo de nota:

Candidato “A”
Se o candidato tirar 5,0 na teórica e 6,0 na prática: multiplica-se 5,0 por 0,4 (peso 4) que é igual a 2,0 e 
multiplica-se  6,0  por  0,6  (peso  6)  que  é  igual  a  3,6;  somando-se  esses  resultados,  2,0  + 3,6 =  5,6; 
candidato reprovado.

Candidato “B”
Se o candidato tirar 6,0 na teórica e 6,0 na prática: 6,0 x 0,4 = 2,4  e  6,0 x 0,6 = 3,6; o resultado será 6,0; 
candidato aprovado.

Candidato “C”
Se o candidato tirar 2,0 na teórica e 10,0 na prática: 2,0 x 0,4 = 0,8  e  10,0 x 0,6 = 6,0; o resultado será 
6,8; mesmo com uma média acima de 6,0 o candidato será reprovado por não atingir a pontuação 
mínima exigida na prova teórica.
 

O preenchimento das vagas dar-se-á por processo classificatório, obedecendo à ordem decrescente 
do total  de pontos obtidos pelos candidatos. Na prova escrita o candidato será avaliado em 4 (quatro 
aspectos: teoria musical, história da música, percepção e solfejo; o candidato não pode zerar uma destas 
partes, bem como não pode zerar a prova prática. Se isto acontecer, o mesmo será eliminado do processo.

Em caso de empate na soma do número de pontos obtidos, os critérios de desempate obedecerão à 
seguinte ordem: 1º) a maior nota na Prova Prática; 2º) a maior nota na Prova Teórica; 3º) ter maior idade.

O candidato aprovado deverá cursar no turno escolhido, somente a habilitação pleiteada no 
ato da inscrição, sendo, portanto, impedida a mudança de opção instrumental e turno.

7. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

A divulgação dos resultados  será feita  no dia  08 de Julho  de 2010 no CPM por afixação da 
listagem nos quadros de avisos e na sua página na internet, com finalidade meramente informativa.

8. MATRÍCULA

A matrícula será realizada apenas no dia 14 de Julho de 2010 no horário das 8:30 às 12:00 e 
das 14:30 às 17:00 no CPM.

No ato da matrícula o candidato aprovado deverá apresentar:

• Declaração comprovando matrícula no Ensino Médio em instituição reconhecida ou Certificado 
de Conclusão de Ensino Médio;

• CPF.
Em hipótese alguma, será permitida a matrícula condicional ou extemporânea.

As aulas terão início no dia de 02 de Agosto de 2010.



Será obrigatória a freqüência às aulas na primeira semana letiva,  sob risco de ser considerado 
desistente o aluno que não comparecer, sendo chamado o candidato classificado imediatamente após o 
último com direito à matrícula.

Ao ser chamado para matrícula, em substituição a candidato desistente, o candidato classificado na 
ordem da lista de espera imediatamente após o último com direito à matrícula terá um prazo máximo e 
improrrogável de dois dias úteis após a data do telefonema de convocação para se apresentar.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

O Conservatório Pernambucano de Música – CPM, fará divulgar, sempre que necessário avisos 
oficiais  e  normas  complementares  ao  presente  edital,  no  endereço  eletrônico 
www.conservatorio.pe.gov.br .  É  responsabilidade  dos  candidatos  ficarem  atentos  à  qualquer 
comunicação que, caso necessário, será divulgado pela internet.

Em virtude da natureza do Processo Seletivo, em caso algum, será concedido vista, revisão ou 
recontagem de pontos em qualquer prova ou no conteúdo destas, não cabendo recurso quanto ao seu 
procedimento, conteúdo ou julgamento.

O Conservatório Pernambucano de Música terá a responsabilidade de zelar pela disciplina e lisura 
do processo seletivo,  para o  que poderá utilizar-se de todos  os meios  admitidos  em direito  para sua 
garantia.

Qualquer  irregularidade  (fraude,  quebra de sigilo,  etc.)  cometida  por professores,  funcionários 
técnico-administrativos,  alunos  do  CPM e  candidatos,  constatada  antes,  durante  ou  após  o  processo 
seletivo,  será  objeto  de  sindicância,  inquérito  administrativo  e/ou  policial,  nos  termos  da  legislação 
pertinente  (normas  do Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  Estado de  Pernambuco  e  demais  normas 
complementares  em vigor no CPM), estando o infrator  sujeito às penalidades previstas na respectiva 
legislação.

Estará  automaticamente  desclassificado  o  candidato  que  utilizar  qualquer  meio  ilícito  para 
inscrição, realização das provas e/ou matrícula.

Os  casos  omissos  e  as  situações  não  previstas  neste  edital  serão  analisados  pela  comissão 
organizadora do processo seletivo.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 10 de Maio de 2010.

Sidor Hulak
Gestor Geral

Roseane Hazin
Gerente de Ensino

Evani Barbosa
Chefe de Unidade Pedagógica

Marcelí Silveira Seabra
Coordenadora do Curso Técnico
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ANEXO I

QUADRO DE VAGAS:

ÁREA CATEGORIA INSTRUMENTO Nº DE VAGAS
TARDE NOITE

ER
U

D
IT

A

SOPROS

TROMPETE 03 02
TROMBONE 04 -

TROMPA 06 -
FLAUTA  TRANSVERSA 02 01

CLARINETE 03 01
OBOÉ 04 -

FLAUTA DOCE 05 01

CORDAS 
FRICCIONADAS

VIOLINO 03 03
VIOLONCELO 05 01

CONTRABAIXO ACÚSTICO - 03
CORDAS 

DEDILHADAS VIOLÃO ERUDITO 03 03

INSTRUMENTO 
DE TECLA

PIANO ERUDITO 03 05
CRAVO 01 06

PERCUSSÃO PERCUSSÃO ERUDITA 02 01

PO
PU

LA
R

CORDAS 
DEDILHADAS

VIOLÃO POPULAR 02 02
VIOLÃO DE 7 CORDAS 01 01
VIOLA DE 10 CORDAS 01 01

CAVAQUINHO 02 -
BANDOLIM 02 -
GUITARRA 02 02

CONTRABAIXO ELÉTRICO 02 02
SOPROS SAXOFONE 02 -

INSTRUMENTOS 
DE TECLA

PIANO POPULAR - 02
TECLADO 04 -

ACORDEON 01 01
PERCUSSÃO PERCUSSÃO  POPULAR 03 02

BATERIA 01 -

Obs.: Não haverá vagas no turno da manhã.



ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A PROVA TEÓRICA

T
E

O
R

IA
1. Características da música e do som;
2. Pentagrama; claves de Sol e Fá; nomes das figuras;
3. Armaduras; escalas maiores e menores na forma harmônica e melódica; 

escalas relativas;
4. Compassos simples e compostos; compassos correspondentes; U.T. e 

U.C.; binário, ternário e quaternário;
5. Noções de síncope e contratempo; 
6. Início tético, acéfalo e anacrústico;
7. Quiálteras: duinas e tercinas;
8. Intervalos simples: formação e inversão;
9. Tríades (maior, menor, diminuta e aumentada): formação e inversões (1ª 

e 2ª);
10. Acordes de sétima diatônicos com ênfase em 7ª da dominante e 7ª 

diminuto (7ª da sensível).

H
IS

T
Ó

R
IA

 D
A

 M
Ú

SI
C

A

1. Períodos da história da música: quantos, quais e a ordem deles;
2. Período Medieval: cantochão; instrumentos medievais;
3. Período Renascentista: madrigais; trovadores;
4. Período Barroco: o novo estilo (monodia acompanhada); o surgimento 

da ópera (recitativo e ária); os instrumentos no barroco; principais 
compositores do barroco;

5. Período Clássico: a orquestra clássica; gêneros (sonata, sinfonia e 
concerto); principais compositores do classicismo;

6. Período Romântico: a orquestra romântica; música programática; 
nacionalismo no romantismo; principais compositores românticos;

7. Século XX: dodecafonismo; expressionismo; impressionismo.

PE
R

C
E

PÇ
Ã

O
  E

 S
O

L
FE

JO

Melodia: claves de sol e fá; compassos simples e compostos com unidade de  
               tempo ,   e   ; tonalidades  maiores e menores (harmônicas) com até
               quatro alterações na armadura; intervalos melódicos, simples, 
               ascendentes e descendentes de 2as, 3as, 4J, 5J, e 8J.

Harmonia: funções harmônicas do I, II, IV e V graus nas estruturas maiores e 
                  menores (harmônicas) no estado fundamental.

Ritmo: Células rítmicas do compasso simples:

Células rítmicas do compasso composto:

Bibliografia para a prova de teoria e história da música:

1. Teoria da Música – Bohumil Med. Editora Musimed. 2001.
2. Uma Breve História da Música – Roy Bennett. Ed. Zahar. 1986.



ANEXO III

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A PROVA PRÁTICA

INSTRUMENTO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Acordeon • Escalas Maiores em ambas as mãos nos movimentos direto e 

contrário;
• Uma peça de livre escolha;
• Uma peça de Pietro Deiro;
• Uma peça de caráter erudito escrita originalmente para acordeon;
• Uma leitura a primeira vista.

Bandolim • Leitura de cifras dos seguintes acordes: Acorde Perfeito Maior e 
Menor e Acorde de Sétima da Dominante;

• Executar Ritmos Brasileiros: Samba, Choro, Forró e Frevo de 
Bloco;

• Percepção Instrumental Melódica e Harmônica: identificar 
instrumentos solistas; identificar instrumentos acompanhadores.

Bateria • Estudo de Caixa: Solo 03 do Charles Willcoxn;
• Solo de Bateria: Solo 01 do Livro Rick Lathan;
• Executar seguintes ritmos: Baião, Samba, Maracatu e Frevo;
• Leitura à primeira vista.

Cavaquinho • Leitura de cifras dos seguintes acordes: Acorde Perfeito Maior e 
Menor e Acorde de Sétima da Dominante;

• Executar Ritmos Brasileiros: Samba, Choro, Forró e Frevo de 
Bloco;

• Percepção Instrumental Melódica e Harmônica: identificar 
instrumentos solistas; identificar instrumentos acompanhadores.

Clarinete • Peça de Confronto: Exercício Nº 01 do método H. Klosé – Études et 
Exercices Pour La Clarinette (Exercices Journaliers;

• Peça de livre escolha: Escolher uma das 3 Fantasias, Op. 73 do 
autor Robert Schumann.

Contrabaixo Acústico • Dois exercícios a escolher entre:
a) Método Billé, volume I (entre as páginas 40 e 50);
b) Método Rabbath, volume I (páginas 19 a 27);

• Uma peça com uso de terceira posição;
• 1 (uma) escala (uma oitava);
• 1 (uma) leitura a primeira vista.

Contrabaixo Elétrico • Leitura de Cifras;
• Execução de Ritmos Brasileiros;
• Leitura de partitura de uma música popular;
• Escalas Maiores e Menores.

Cravo • Peça de confronto: J. S. Bach – Menuet BWV114 (Notenbüchlein 
Für Anna Magdalena Bach);

• Uma peça de livre escolha entre as listadas abaixo:
a) F. Couperin – Allemande – Premier Prelude (L’art de Toucher 

Le Clavecin);
b) J, P, Rameau – Menuet en Rondeu (The Amsterdam Harsichord 

Tutor) Rosenhardt;
c) G, F. Handel – Passepied nº 24 (Maria Boxal – Harpsichord 

Method);
d) H. Purcell – Borry nº 8 ou Minueto nº 6 (Maria Boxal – 



Harpsichord Method);
e) J. F. Dandrieu – Rondeau nº 3 (Maria Boxal – Harpsichord 

Method);
f) J. S. Bach – Menuet BWV 116 ou Menuet BWV 115 

(Notenbüchlein Für Anna Magdalena Bach).
Flauta Doce • Peça de confronto: Rigaudon (flauta contralto) do autor K. F. 

Fischer;
• Uma peça de livre escolha dentre as peças abaixo:

a) Pequena Bailarina (flauta soprano) do método 
    Melodias da Cicília;

b) Exercício Nº 13, página 16 (flauta soprano) do 
    método Die Kleine Ubung do autor Hans-Martin
    Linde;

c) Exercício Nº 62, página 24 (flauta contralto) do 
    método Die Altblock Flöte do autor L. H. G. 
    Winterfeld.

Flauta Transversa • Peça de confronto: Allegro da Fantasia Nº 6 para Flauta Solo do 
autor G. P. Telemann;

• Peça de Livre Escolha: Executar um estudo entre as lições 01 à 10 
do método Estudes Mignones do autor Gariboldi.

Guitarra • Execução de uma peça do Real Book
Oboé • Peça de confronto: Estudo em Sol Maior Op. 44 do método para 

Oboé, do autor Theodor Niemann;
• Uma peça de livre escolha dentre as peças abaixo:

a) Romance Nº 01 do autor R. Schumann;
b) 2º Movimento (allegro) da sonata Nº 01 do autor G. F. Händel;
c) 1º Movimento (allegro e non presto) do concerto Nº 02 em Ré 

Maior do autor T. Albinoni. 
Percussão Erudita • Estudo de Caixa: Solo 147 – Eckehart Keune, 

                                 Kleine Trommel;
• Leitura à primeira vista.

Percussão Popular • Terno de Pifes (Leitura de Zabumba);
• URUPEMA (Leitura de Congas);
• Duda no Frevo, Gostosão (Leitura de Pandeiro Surdo);
• Leitura à primeira vista.

Piano Erudito • Sonatinas   – Um movimento vivo escolhido entre as dos seguintes 
compositores:

                Kuhlau – Opus 20 ou 55
                Clementi – Opus 36
                Diabelli – Opus 168 ou 171
                Gurlitt – “Seis Sonatinas Fáceis” Opus 188

• Bach   – Escolher uma obra dentro do álbum “23 Peças Fáceis” ou 
Invenções a 2 Vozes;

• Peça de livre escolha   – escolhida entre as seguintes:
      Schumann – “Álbum da Juventude” (exceto os
                             nos do 01 ao 06)
      Villa-Lobos – “Cirandinhas” / “Pitizada”
      Beethoven – “15 Valsas”
      Lorenzo Fernandez – 1ª Suíte Brasilense
      Gurlitt – “Flores e Botões” Opus 107

Obs.: As peças deverão ser originais. Não será permitido execução de 
peças facilitadas.

Piano Popular • Leitura a primeira vista de melodia cifrada. (escolhida pela banca 



examinadora);
• Duas escalas maiores com # e duas escalas maiores com b, 

executadas em movimento paralelo e contrário – duas oitavas;
• Progressões de acordes de 4 sons (fechados):

a) I7M-IIIm7-VIm7-IV7M-V7-I7M;
b) I7M-IIIm7-VIm7-IIm7-V7-I7M;
c) I7M-I7-IV7M-IVm7-I7M;
d) I7M-I7-IV7M-bVI7M-I7M.

• Um estudo ou uma peça de acordo com repertório indicado abaixo:
      Czerny-Germer – volume I 1ª parte;
      Oscar Peterson – Jazz Exercises and Pieces
                                  volume I;
      M. Nevin – Miniatura em Jazz;
      William Gillock – New Orleans Blues.

• Uma peça de livre escolha (deverá ser decorada).
Saxofone • Peça de Confronto: 1º Movimento (lento) do Concertino para 

Saxofone do autor A. Ridout;
• Peça de livre escolha: Executar um estudo entre as lições 23 à 30 do 

método H. Klosé (páginas 32 à 35).
Teclado • Duas escalas maiores, dentre as com bemóis e sustenidos em 

movimento paralelo e contrário, solicitadas pela banca 
examinadora;

• Leitura à primeira vista de melodia cifrada fornecida pela banca 
examinadora;

• Leitura à primeira vista de progressão harmônica dentre as 
colocadas abaixo, que poderão ser executadas nos seguintes padrões 
rítmicos: baião, valsa, choro e bossa nova:
Progressões:I – vi – ii – V7 – I; 
                    I – iii – vi – ii – V7 – I;
                    I – I7 – IV – iv – V7 – I.

• Duas peças de livre escolha do repertório nacional ou internacional, 
sendo uma com o uso do baixo automático e outra com o uso da 
clave de sol e da clave de fá, onde exponha conhecimentos de 
harmonia básica (acordes maiores, menores, com 7ª, diminutos, 
com 5ª aumentada e clichês), exatidão rítmica, dinâmica e 
interpretação.

Trombone • Peça de confronto: Método de Arban, página 27, Nº 46 (Primeiros  
Estudos);

• Escolher uma peça dentre as peças abaixo:
a) Air from Suite Nº 3 in D do autor J. S. Bach;
b) The Unknow Isle do autor Hector Berlioz;
c) Serenade do autor Schubert.

Trompa • Peça de confronto: Romance do autor Alexander Scriabin;
• Peça de livre escolha: Executar um estudo entre as lições 1 à 10 do 

método Maxime.
Trompete • Peça de confronto: Antares (trompete em Si b) do autor Vander 

Cook;
• Peça de livre escolha: Executar um estudo entre as lições 05 à 10,  

Book 1, páginas 39 e 40, do método Edward / Hovey.
Viola de 10 Cordas • Leitura de Cifras: Acordes Maiores com Sétima da Dominante e 

Acordes Menores;
• Execução de Ritmos Brasileiros: Baião, Xote, Maracatu e Cantoria;
• Execução das escalas de Lá Maior, Ré Maior e Sol Maior com seus 



respectivos pedais.
Violão de 7 Cordas • Execução de Ritmos Brasileiros: Samba, Choro, Forró e Frevo de 

Bloco;
• Acompanhamento de uma peça a livre escolha de um dos seguintes 

compositores: Pixinguinha, Jacob do Bandolim, Ernesto Nazareth, 
Waldir Azevedo, Capiba ou Edgar Morais.

Violão Erudito • Execução de duas peças a livre escolha dos métodos: Iniciação ao 
Violão, Iniciação ao Violão II e Curso Progressivo de Violão de 
Henrique Pinto.

Violão Popular • Execução de uma peça (melodia acompanhada) de um Songbook de 
Almir Chediak.

Violino • Uma peça a escolher entre:
a) Concerto em Sol menor, de Vivaldi (1º mov.);
b) Sarabande, de Bohn;
c) The Boy Paganini (Mollenhauer);

• Uma escala de Dó maior em 3ª posição, 2 oitavas;
• Hans Sitt, vol. 2, Estudo nº 28.

Violoncelo • Uma peça a escolher entre:
a) Sonata em Dó maior (1º e 2º movimento), de J. B. Breval;
b) Chanson Triste, de Tchaikovsky;
c) Minueto I e II, da Suite nº 1 para violoncelo solo, de Bach.


	Melodia: claves de sol e fá; compassos simples e compostos com unidade de  
	               tempo ,   e   ; tonalidades  maiores e menores (harmônicas) com até
	               quatro alterações na armadura; intervalos melódicos, simples, 
	               ascendentes e descendentes de 2as, 3as, 4J, 5J, e 8J.	
	Harmonia: funções harmônicas do I, II, IV e V graus nas estruturas maiores e 
	                  menores (harmônicas) no estado fundamental.

